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Ano I - Edição 87 – Cassilândia - MS – 17 de Outubro de 2013  Pág. 01 

690/13  de  14  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Aniquele da Silva, Telefonista, matrícula 1913, 
Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de sete (07) dias, com 
início em quatorze (14) de outubro de 2013 e término em vinte (20) de 
outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatorze (14) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
 
689/13  de 14 de outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 23 da Lei Complementar nº 086/2005, 
promover horizontalmente em seu respectivo cargo a servidora: 
 
Matrícula Nome Cargo Da Classe: Para Classe: 
765 Sindolei Gloria Martins Silva Professora N III B C 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatorze (14) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
 
688/13  de  14  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Ilza Dias de Assis, 
matrícula 649, Psicóloga, para exercer suas funções no CAPS -  
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatorze (14) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
687/13  de  14  de  outubro de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Elza Nunes Dias, 
matrícula 742, Auxiliar de Serviços Diversos, para exercer suas funções 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatorze (14) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
686/13  de  14  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Valdecir Jacinto da Silva, Jardineiro, matrícula 
2004, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, 
com início em nove (09) de outubro de 2013 e término em vinte e três 
(23) de outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09/10/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatorze (14) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 
685/13 de  14 de outubro de 2013. 
 
 
 

   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Designar a Sra. Elizangela Aparecida Ribeiro,  inscrito no CPF 
nº 004.433.991-74, a cumprir o Estágio Remunerado com fundamento 
na Lei Municipal nº 1.582/2007 de 10 de outubro de 2007 e Convênio 
nº 001/09 de 27 de março de 2009, na Secretaria de Educação – 
Projeto AABB comunidade; objetivando melhoria na formação 
profissional e aplicação dos conhecimentos adquiridos na sala de 
aula. 
 
      Art. 2º - Os trabalhos realizados terão prazo de vigência até 18 de 
dezembro de 2013, com carga horária de 08(oito) horas diárias e 
apoio financeiro no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 
 
Art. 3º - A Implementação, Coordenação e Gerenciamento serão de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Coordenação 
Administrativa. 
 
Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09/10/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatorze (14) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
684/13  de 14 de outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. Amelia Sanches Bettiól, 
Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula 1013, férias restantes pelo 
prazo de quinze (15) dias, correspondente ao período aquisitivo de 
dois (02) de junho de 2011 a primeiro (1º) de junho de 2012, com 
início em quatorze (14) de outubro de 2013 e término em vinte e oito 
(28) de outubro de 2013. 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
quatorze (14) dias do mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
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               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  
 

 
683/13  de 14 de outubro de 2013. 
 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de trinta (30) dias, aos 
seguintes servidores: 

 
 

Nome 
do(a) 

Servidor(a
) 

Matrícul
a 

Período Aquisitivo Período Concessivo 

De Até De Até 

Antonio 
Alves da 
Silva 

1098 03/04/201
2 

02/04/201
3 

14/10/201
3 

12/11/201
3 

Divino 
Antonio de 
Brito 

446 06/08/201
2 

05/08/201
3 

21/10/201
3 

19/11/201
3 

Ivo 
Rodrigues 
da Silva 

656 18/05/201
2 

17/05/201
3 

15/10/201
3 

13/11/201
3 

João 
Machado 
de Souza 

481 12/05/201
2 

11/05/201
3 

15/10/201
3 

13/11/201
3 

 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 

quatorze (14) dias do mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  
 

 
682/13  de  08 de outubro de 2013. 
 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do que dispõe o inciso II do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, c.c. Art.9 com a Lei 
Complementar 036/97 de 05 de junho de 1997, nomear para exercer o 
cargo em Comissão de Coordenador de Saúde Pública, Ref XII, 
Tabela 1 Anexo II, em vaga prevista na Lei Complementar 068/2002 
de 23 de dezembro de 2002, a Sra. Camila Amélia Hipolitti, CPF nº 
024.577.361-45. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos oito (08) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
681/13  de  07  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Naiara Maia Morais, Enfermeira, matrícula 
1951, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) dias, 
com início em primeiro (1º) de outubro de 2013 e término em dez (10) 
de outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/10/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos sete (07) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
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   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
680/13  de  07  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Telma Ferreira Borges Ferreira, Professora, 
matrícula 127, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) 
dias, com início em sete (07) de outubro de 2013 e término em dezesseis 
(16) de outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos sete (07) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
679/13  de  03  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Luciana Dias de 
Freitas, matrícula 1429, Gari, para exercer suas funções no PSF Dr. 
Antonio Teixeira de Lima. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (03) dias do mês de 
outubro de 2013. 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
678/13  de  03  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Cristiane de 
Fatima Assis Cordoni, matrícula 2041, Psicóloga, para exercer suas 
funções no NASF. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (03) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
677/13  de  03  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Deise de Fatima 
Castilho Camargo, matrícula 546, Auxiliar de Enfermagem, para 
exercer suas funções no PSF Geraldo Fernandes. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (03) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
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* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
676/13  de 03 de outubro de 2013. 

 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 18, da Lei Complementar nº 
036/97 de 05/06/97, classificar em seu respectivo grau, os funcionários 
abaixo relacionados: 
 

Matrícula 

Nome 
Do 

Grau 
Para o 
Grau 

336 Carlos Roberto Lucenti 
Geremonte 

L M 

1547 Cloves Lima Silva A B 

1365 

Isabel Garcia de O. Guimaraes 
C D 

1364 

Katia Cristina de Avila Amancio 
C D 

1363 Liene Leonel de Freitas 
Carrilho 

C D 

493 

José Carlos Alves da Silva 
J L 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (03) 
dias do mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

  
 

675/13  de  03  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a remoção da servidora municipal Aparecida Soares da 
Silva Nogueira, matrícula 743, Auxiliar de Serviços Diversos, para 
exercer suas funções no Programa AABB Integração Comunidade, junto 
a Secretaria de Educação. 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (03) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 
 
                    

674/13 de 03 de  outubro de 2013. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 1º, inciso III, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de fevereiro 
de 2002, para exercer o cargo de provimento temporário de 
Professor: 

 
 

Con
trat
ado 

Nível Nº Contrato 
Carga 

Horária 
Início do 
Contrato 

Término 
do 

Contrato 

Luci da 
Silva 

II 079/2013 22 h/a 03/10/2013 19/11/2013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três 

(03) dias do mês de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

  
 
673/13  de  03  de  outubro de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Elizabete Veiga de Souza, Atendente, matrícula 
91, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de sete (07) dias, com 
início em três (03) de outubro de 2013 e término em nove (09) de outubro 
de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (3) dias do mês de 
outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
672/13  de  02  de outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Divino Antônio de Brito, Auxiliar de Serviços 
Diversos, matrícula 446, férias  pelo prazo de trinta (30) dias, 
correspondente ao período aquisitivo de seis (06) de agosto de 2011 a 
cinco (05) de agosto de 2012, com início em dezoito (18) de setembro de 
2013 e término em dezessete (17) de outubro de 2013. 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18/09/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
671/13  de  02  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Luzia Batista de Queiroz, Auxiliar de Serviços 
Diversos, matrícula 684, Licença para Tratamento de Saúde pelo 
prazo de quinze (15) dias, com início em dois (02) de outubro de 2013 
e término em dezesseis (16) de outubro de 2013, de acordo com o Art. 
77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 
109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
670/13  de  02  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Maria de Fátima Dantas Miranda, Professora, 
matrícula 366, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de 
quinze (15) dias, com início em dois (02) de outubro de 2013 e término 
em dezesseis (16) de outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
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Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
669/13 de 1º de  outubro de 2013. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o artigo 1º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.241/02, de 27 de fevereiro de 2002, para exercer o cargo 
de provimento temporário de Professor: 
 
 
Contratado Nível  Nº Contrato Carga Horária Início do Contrato Término do Contrato 
Sandra Garcia Dias II 078/2013 22 h/a 01/10/2013 13/12/2013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, ao primeiro (1º) dia do mês 
de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
668/13  de  1º  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Gislaine Aparecida da Silva, Agente 
Comunitária de Saúde, matrícula 1577, Licença para Tratamento de 
Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, com início em vinte e quatro (24) 
de setembro de 2013 e término em oito (08) de outubro de 2013, de 

acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 24/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, ao primeiro (1º) dia do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
667/13  de  1º  de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Laudeci Alves Pinto, Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula 739, Licença para Tratamento de Saúde pelo 
prazo de quinze (15) dias, com início em primeiro (1º) de outubro de 
2013 e término em quinze (15) de outubro de 2013, de acordo com o 
Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 
109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, ao primeiro (1º) dia do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
666/13  de 1º de outubro de 2013. 
 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
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R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder férias restantes pelo prazo de dez (10), 
quinze (15), e/ou vinte (20) dias, aos seguintes servidores: 

 

Nome 
do(a) 

Servidor(a
) 

Matrícul
a 

Período Aquisitivo Período Concessivo 

De Até De Até 

Adriana do 
Nasciment
o Arantes 

1872 04/07/201
2 

03/07/201
3 

18/10/201
3 

01/11/201
3 

Antonia 
Alves 
Ribeiro 

03 25/04/201
2 

24/04/201
3 

01/10/201
3 

10/10/201
3 

Carlos 
André 
Prado 
Pulino 

1457 09/07/201
0 

08/07/201
1 

25/10/201
3 

08/11/201
3 

Cleunice 
P. Neto do 
Amaral 

321 14/04/201
2 

13/04/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Delcimar 
Rosa dos 
S. Souza 

39 15/01/201
2 

14/01/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Diego 
Ricardo de 
A. Leonel 

1656 01/07/201
1 

30/06/201
2 

31/10/201
3 

14/11/201
3 

Elza 
Nunes 
Dias 

742 01/07/201
0 

30/06/201
1 

01/10/201
3 

10/10/201
3 

Girsenil 
Rosa 
Correia 

423 22/01/201
2 

21/01/201
3 

09/10/201
3 

23/10/201
3 

Gislaine 
Aparecida 
da Silva 

1577 04/12/201
0 

03/12/201
1 

31/10/201
3 

14/11/201
3 

Hildo 
Damião 
Magalhães 

709 22/05/201
0 

21/05/201
1 

14/10/201
3 

23/10/201
3 

Joaquim 
José 
Ribeiro 

1175 01/03/201
2 

28/02/201
3 

01/10/201
3 

10/10/201
3 

José 
Gilberto de 
Almeida 

42 21/05/201
2 

20/05/201
3 

21/10/201
3 

04/11/201
3 

Layanne 
Laura 
Barbosa 
Nunes 

1420 13/06/201
1 

12/06/201
2 

01/10/201
3 

10/10/201
3 

Leila 
Leonel 
Nunes 

1932 01/03/201
2 

28/02/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Marlene 
Ap. de 
Queiroz 
Nézio 

08 15/01/201
2 

14/01/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Naiara 
Maia 
Morais 

1951 18/05/201
2 

17/05/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Neusa 
Lisboa 
Gauto 

1447 24/10/201
1 

23/10/201
2 

01/10/201
3 

10/10/201
3 

Salma 
Ylliene P. 
Borges 

1660 03/07/201
1 

02/07/201
2 

18/10/201
3 

01/11/201
3 

Sebastião 
Esquerdo 
Junior 

574 11/04/201
1 

10/04/201
2 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Thirze de 
Souza 
Barbosa 

1888 17/10/201
1 

16/10/201
2 

14/10/201
3 

23/10/201
3 

 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, ao 

primeiro (1º) dia do mês de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  
 
 

 

 
665/13  de  1º de outubro de 2013. 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de cinco (05), dez (10), 
quinze (15),  vinte (20) e/ou trinta (30) dias, aos seguintes servidores: 

 

Nome 
do(a) 

Servidor(
a) 

Matrícul
a 

Período Aquisitivo Período Concessivo 

De Até De Até 

Carlos 
Martins de 
Freitas 

685 08/07/201
1 

07/07/201
2 

01/10/201
3 

30/10/201
3 

Cilza 
Aparecida 
da Silva 

61 01/06/201
1 

31/05/201
2 

21/10/201
3 

19/11/201
3 

Devenil 
Alves de 
Vargas 

587 05/04/201
1 

04/04/201
2 

10/10/201
3 

08/11/201
3 

Doroti 
Garcia de 
Freitas 

1180 24/04/201
2 

23/04/201
3 

01/10/201
3 

30/10/201
3 

Eda Maria 
Maia de 
Assis 

261 26/05/201
2 

25/05/201
3 

02/10/201
3 

31/10/201
3 

Eliete 
Rodrigues 
Pereira 

468 14/05/200
8 

13/05/200
9 

01/10/201
3 

15/10/201
3 

Geovaine 
Batista 
Queiroz 

1302 27/09/201
2 

26/09/201
3 

29/10/201
3 

12/11/201
3 

Gregório 
Otoni de 
Camargo 

639 04/04/201
2 

03/04/201
3 

15/10/201
3 

29/10/201
3 

Helenice 
F. Salgaço 
Pulino 

1222 05/05/201
2 

04/05/201
3 

25/10/201
3 

08/11/201
3 

Jozeley B. 
da Costa 
Andrade 

367 02/08/201
2 

01/08/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Maria Ap. 
Vilela de 
Moraes 

643 03/04/201
2 

02/04/201
3 

15/10/201
3 

29/10/201
3 

Marina 
Fontanelli 
da Silveira 

1510 16/03/201
2 

15/03/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Sandro 
Souza 
Moraes 

317 16/03/201
2 

15/03/201
3 

01/10/201
3 

15/10/201
3 
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Sarah 
Rafaela 
de Moura 

1850 01/06/201
2 

31/05/201
3 

02/10/201
3 

31/10/201
3 

Silvoney 
B. de 
Morais 
Filho 

1907 02/01/201
2 

01/01/201
3 

21/10/201
3 

04/11/201
3 

Paulo 
Roberto 
Batista 

1937 01/03/201
2 

28/02/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Silvio 
Francisco 
do Amaral 

447 01/10/200
7 

30/09/200
8 

09/10/201
3 

07/11/201
3 

Thais 
Maria R. 
S. Batista 

572 10/04/201
0 

09/04/201
1 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

Viviane 
Altina de 
Freitas 

263 04/04/201
2 

03/04/201
3 

14/10/201
3 

28/10/201
3 

 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, ao primeiro  

(1º) dia do mês de outubro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  

 
 

664/13  de  30  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Sirlei Aparecida Alves, Professora, matrícula 
294, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) dias, com 
início em trinta (30) de setembro de 2013 e término em nove (09) de 
outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos trinta (30) dias do mês 
de setembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 

 
 

 
663/13  de  26 de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Lotar em virtude de aprovação em concurso público, o Sr. 
Rodrigo Dias Nunes, Escriturário I, na Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias 
do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
662/13  de  26  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Veronice Magalhães Rodrigues, Merendeira, 
matrícula 1839, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de sete 
(07) dias, com início em vinte e dois (22) de setembro de 2013 e 
término em vinte e oito (28) de setembro de 2013, de acordo com o 
Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 
109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22/09/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias 
do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 



17/10/2013 – Diário Oficial de Cassilândia MS - Edição 87 - Pág 10 

 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
661/13  de  26  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Valdecir Jacinto da Silva, Jardineiro, matrícula 
2004, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, 
com início em vinte e quatro (24) de setembro de 2013 e término em oito 
(08) de outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24/09/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
660/13  de  26  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Marina Fontanelli da Silveira, Nutricionista, 
matrícula 1510, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de sete 
(07) dias, com início em vinte e cinco (25) de setembro de 2013 e término 
em primeiro (1º) de outubro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25/09/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 

 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
659/13 de  26 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Atribuir a professora Silvana Rodrigues Pinheiro, matricula 
1346, mais uma carga horária de vinte e duas (22) horas aula, para 
responder pela Assessoria Técnica Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação a partir de quinze (15) de fevereiro de 2013. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15/02/2013, revogando a 
Portaria nº 146/13 de 1º de março de 2013. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias 
do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 
658/13  de  26 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar, nos termos que dispõe o inciso II do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, c.c. Art.9 com a Lei 
Complementar 036/97 de 05 de junho de 1997, para exercer o cargo 
em Comissão de Diretor de Escola de Educação Infantil e 
Fundamental, Anexo I da Lei Complementar nº 068/2002 de 23 de 
dezembro de 2002 e Lei nº 104/2007 de 12 de setembro de 2007; e 
atribuir  mais uma carga horária de vinte e duas (22) horas aulas, pelo 
exercício dessas funções, em conformidade com o Art.63 incisos I, II, 
III e IV da lei Complementar nº 128/2010 de 24 de junho de 2010, a 
partir de 01 de agosto de 2013, na Escola Municipal Amim José, a 
Sra. Sonia Aparecida Mendes Rosa. 
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Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/08/2013, revogando a Portaria nº 569/13 de 
27 de agosto de 2013. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 
657/13  de  26 de setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar, nos termos que dispõe o inciso II do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, c.c. Art.9 com a Lei 
Complementar 036/97 de 05 de junho de 1997, para exercer o cargo em 
Comissão de Diretor de Escola de Educação Infantil e Fundamental, 
Anexo I da Lei Complementar nº 068/2002 de 23 de dezembro de 2002 e 
Lei nº 104/2007 de 12 de setembro de 2007; e atribuir  mais uma carga 
horária de vinte e duas (22) horas aulas, pelo exercício dessas funções, 
em conformidade com o Art.63 incisos I, II, III e IV da lei Complementar 
nº 128/2010 de 24 de junho de 2010, a partir de 01 de agosto de 2013, 
no Centro de Educação Infantil Luair Monteiro Malta Rigonato, a Sra. 
Neila Barbosa Macedo Sales. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/08/2013, revogando a Portaria nº 573/13 de 
29 de agosto de 2013. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
656/13  de 26 de setembro de 2013. 
 
 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de cinco (05), e/ou trinta 
(30) dias, aos seguintes servidores: 

 

Nome 
do(a) 

Servidor(
a) 

Matrícul
a 

Período Aquisitivo Período Concessivo 

De Até De Até 

Celso 
Gilberto 
de Melo 

53 05/05/201
2 

04/05/201
3 

30/09/201
3 

04/10/201
3 

Juscelino 
Aparecido 
Adriano 

1549 13/09/201
2 

12/09/201
3 

25/09/201
3 

24/10/201
3 

 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25/09/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 

e seis (26) dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data.  
 

 
655/13  de  24  de  setembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Nilton Amado Henrique, Diretor Dpto Inst. 
Hidr. Sanitária, matrícula 448, Licença para Tratamento de Saúde pelo 
prazo de quinze (15) dias, com início em vinte e quatro (24) de 
setembro de 2013 e término em oito (08) de outubro de 2013, de 
acordo com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e quatro (24) 
dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
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* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
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